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Estado de São Paulo 
~.,.~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1. 973, DE 09 DE SETEMBRO DE 1987 

"lhstitui o Passe do Estudante d do Trabalrudor•, 

• 
Do.Jtor PAUW ROBER'IO DE CARl1ALID .SCAMlLIA, Prefeito MUnici

pal de CJ:U7.eiro, Estado de sã:> Paulo, no uso de SU<1S. at:ribuig5es legais, 

SFlJJlNl'E LEI 1 

11.rtigo 19 .:. Fica instituído o 'Passe do Estudante e do 

Trabalhador no Ml.micfpio de Cruzeiro, .. 
Artigo 29 ;-, O Passe, de que ~ata o artigo anterior, terá 

um abatinlmto de 50% (cinquenta por oento) do valar da tarifa, ccbrada pela 

Empresa respaisável pelos transportes coletivcs no MUnidpio, 

Artigo 39 -. o benef!cio, instJ,tu{do par esta lei, a:mstarã 

dos cx:ntratos de pE!l:!!lissão ou ãe C01oossão, finnados doravante pela Prefei~ 

ra MUnicipal oan a eirpresa :r:aspcnsável par esse serviço, 

parágrafo thiico -: o Executivo MuQ!Cl.pal deverá o::nstitui.r uma 

Canissão, catpOSta de 3 (três)fmemblctcs, para, tratar da possfvel m:idificação' 

do atual cx:ntrato da Pref e1 anoessimhia. 

cação. 

.. 
Publicado na Secretaria da Prefeitura M\Jnic:i.pal de Cruzeiro, 

en 09 da setembro d:! 1987, 




